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ílECRETíl Nc 210/92 

O Pr~fcito Municipal de Sarandi, Estado 
do F·~).i•":~\n;:~,, r,n u.·:::.c; d~:~ ~~.1.1.:-:-:i.~:> a.t·<"·ibu.i(_:i~):::~<:; ].l:?· .. - 

9 ;::,_ :i. s , e í,t m !,? :,; p ti e :i. <i l ;J o d :i. ~; p o~,- t: o nú p ;:,i ·(· j .... 
9·(· ;;!. f o i?r1 do f.~1r· t :i. 90 :5n, ri :-z1 l ... i::· :i. M1.1 n :i. r: :i. pa.1 
pal nc 445/9i de 18/12/1991, 

DECPFT1~- 

Art. iQ - Fiça aberto na Contahilidade 
Municipal, um crédito adicional suplementar n0 valor de CrS. 
300.000.000,00 (trezentos mílhôes de cruzeiros), destinadas a reforçar 
a dota~~º orçamentária abaixo: 

Cl..t1f;GIF. FUNC. PHC!Gf\f1M. 
ELFMENTO DE DESPESA 

O?t1'.':i. :i.ó'.774:':'i::·i:1.. 0()</ .... Jmpl:,:,.nt;;iç:J.o c!E 9;J.li~i .. :i.;;.:,_,,; r-Luv ía is, , 
me :i. o -F :i. o !:? p ;·.x v :i. me n t ;:.:,. ç: ~~ n 

4.1.i.0.00.00- Obras e instalaç5~s 

(~ \ .. t . 21;;1 ···· C omc:i r· i:-:~c u. r- ·::-(>~::. p~-"t ·e ~:i. e: o b•::.·1- t 1.~ r· ::,1. do 
crédito de que trata a artigo antErior, fica utilizado o 2fet:iva 
~xcPsso dE arrecadaçào, ocorrido até esta data. 

Art. 8c - Este Decreto entra 2m vigor 
nesta data, revogadas as dispas:i.ç5es em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 31 □E DEZEMBRO ílE 1992. 
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